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TERMO DE REFERÊNCIA  

SOLICITAÇÃO Nº 95/2026 

 

UNIDADE DEMANDANTE 

Unidade Demandante: Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano 

Responsável pela Demanda: Regina Marcia Cruz 

Função ocupada: secretária 

Telefone: (44) 3521-8939 E-mail:planejamento@goioere.pr.gov.br 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Descrição do objeto 

A PRESENTE DEMANDA VISA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA PARQUE INFANTIL COM 

IMPLANTAÇÃO NO BAIRRO JARDIM CURITIBA DO MUNICÍPIO DE GOIOERÊ, 

CONFORME PROJETOS, PLANILHAS E MEMORIAL DESCRITIVO, DE ACORDO 

COM O CONVENIO SECID N° 219/2026. 

Modalidade 

( X) Concorrência Pública Eletrônica 

(...) Pregão Eletrônico 

Critério de julgamento 

(   ) menor preço por item  

(X) menor preço global 

(...) melhor técnica ou conteúdo artístico  

(...) técnica e preço 

(...) maior retorno econômico 

(...) maior desconto 

Regime de execução 

(...) empreitada por preço unitário 

(X) empreitada por preço global 

(...) empreitada integral 

(...) contratação por tarefa 

(...) contratação integrada 

(...) contratação semi-integrada 

(...) prestação de serviço associado 

Detalhamento do(s) item(ns): 

Item Catser Un. Medida Qntde Especificações 

1 5622 UN 01 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 

PARQUE INFANTIL COM IMPLANTAÇÃO 
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NO BAIRRO JARDIM CURITIBA DO 

MUNICÍPIO DE GOIOERÊ, CONFORME 

PROJETOS, PLANILHAS E MEMORIAL 

DESCRITIVO, DE ACORDO COM O 

CONVENIO SECID N° 219/2026. 
 

 

2. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ 333.865,01 

(Trezentos e trinta e três mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e um centavo), conforme 

custos unitários apostos na planilha orçamentária (em anexo). 

 

3. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Cód.Red. Funcional Programática Fonte Elemento da Despesa 

458 15.003.15.451.0003.1003 01045 4.4.90.52.00 

458 15.003.15.451.0003.1003 02065 4.4.90.52.00 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Nos termos do art. 18, § 1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, a presente demanda 

justifica-se pela necessidade de implantação de infraestrutura pública municipal destinada 

ao lazer infantil em praça pertencente ao município, localizada no bairro Jardim Curitiba, 

um dos maiores bairros populacionais da cidade, porém sem nenhuma infraestrutura ade-

quada de lazer para a Primeira Idade. Trata-se de localidade predominantemente residencial, 

com significativa concentração de moradias, crianças em idade pré-escolar e escolar, e com 

histórico déficit de investimentos em espaços públicos qualificados voltados a infraestrutura 

de lazer, em especial ao lazer infantil e ao desenvolvimento integral da infância. 

A ausência de equipamentos de playground na referida localidade limita o acesso 

das crianças a atividades recreativas seguras e inclusivas, impactando diretamente no de-

senvolvimento físico, social e cognitivo desse público. Além disso, a inexistência de espa-

ços apropriados de lazer compromete a utilização plena das praças públicas existentes, re-

duzindo seu potencial como ambientes de integração comunitária e promoção da qualidade 

de vida. 

Nesse contexto, a implantação de um playground com equipamentos compatíveis à 

Primeira Infância revela-se medida essencial e alinhada às diretrizes das políticas públicas 

voltadas à infância, à família e ao desenvolvimento social, atendendo aos princípios do in-

teresse público, da dignidade da pessoa humana e da função social dos espaços urbanos. A 

estrutura proposta permitirá o atendimento de crianças em diferentes faixas etárias, promo-

vendo atividades recreativas inclusivas, seguras e adequadas às normas técnicas vigentes. 
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Visando atender às demandas reais da população do Jardim Curitiba e aos objetivos 

do planejamento da administração municipal, evidencia-se a necessidade de adoção de so-

lução estruturada e permanente para suprir a carência de espaços públicos destinados ao 

lazer infantil no referido bairro. A ausência de infraestrutura adequada compromete o exer-

cício do direito ao lazer, limita o desenvolvimento integral das crianças e restringe o uso 

qualificado dos espaços urbanos disponíveis, especialmente em bairros que dispõe de áreas 

específicas para este fim. 

 

Dessa forma, a implantação de equipamentos públicos de lazer mostra-se como so-

lução necessária, adequada e proporcional para enfrentar o déficit existente, promover a 

inclusão social, fortalecer o convívio comunitário e melhorar a qualidade de vida da popu-

lação local. A medida atende ao interesse público ao proporcionar ambiente seguro, acessí-

vel e apropriado para atividades recreativas, contribuindo para o desenvolvimento físico, 

cognitivo e social das crianças, bem como para a ocupação ordenada e positiva dos espaços 

públicos. 

 

Assim, resta evidenciada a pertinência, a necessidade e a relevância social da pre-

sente demanda, justificada plenamente no Estudo Técnico Preliminar como instrumento in-

dispensável ao adequado planejamento da contratação, à definição da solução mais vanta-

josa para a Administração e à efetiva concretização do interesse coletivo. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO 

De acordo com informações apresentadas no Estudo Técnico Preliminar podemos afirmar 

que dentre os parâmetros analisados, a SOLUÇÃO 02- IMPLANTAÇÃO DE  

PLAYGROUNDS, atende as necessidades elencadas desta contratação.  

Atendendo à necessidade identificada e com base no levantamento de mercado rea-

lizado, a solução definida consiste na implantação de um playground público no bairro Jar-

dim Curitiba, no Município de Goioerê – Paraná, destinado ao uso gratuito da população, 

especialmente de crianças em diferentes faixas etárias. 

A solução contempla o fornecimento e instalação de equipamentos de recreação in-

fantil, adequados ao uso em áreas externas, projetados para promover o lazer, o desenvol-

vimento motor e a interação social, observando critérios de segurança, durabilidade, aces-

sibilidade e manutenção. 

O playground será composto por equipamentos como por exemplo: 

• Gangorras; 

• Carrossel; 

• Barra duas alturas; 

• Estruturas de escalada; 

• Balanço duplo; 
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Todos os equipamentos serão dispostos de forma a garantir circulação segura, zonas 

de impacto adequadas e conformidade com as normas técnicas vigentes, especialmente a 

ABNT NBR 16071 (Partes 1 a 7). 

Os equipamentos serão fabricados em materiais apropriados para uso externo, resis-

tentes às intempéries e ao uso contínuo, tais como plástico rotomoldado, madeira tratada ou 

estruturas metálicas com proteção anticorrosiva, conforme especificações técnicas a serem 

definidas em projeto básico ou termo de referência. 

A solução inclui, ainda: 

• a instalação adequada dos equipamentos, com fixação segura ao solo; 

• a adequação do espaço físico, quando necessário, incluindo base, nivelamento e área 

de amortecimento de impacto; 

• o fornecimento de manual de uso e orientações de manutenção; 

• a garantia mínima dos equipamentos, conforme práticas de mercado. 

A implantação do playground configura-se como a alternativa mais adequada e eficiente 

para atender ao interesse público identificado, apresentando boa relação custo-benefício, 

facilidade de execução, disponibilidade no mercado e alinhamento às políticas públicas mu-

nicipais voltadas ao lazer, à infância e à qualidade de vida da população do Jardim Curitiba. 

 

 

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO. 

 

Regime de Execução 

O regime de execução do objeto será de empreitada por preço global. Optou-se pela 

realização por preço global pois é necessário que a contratada execute o serviço com todo 

o fornecimento de material, uma vez que é possível definir previamente no projeto, com boa 

margem de precisão e detalhamento, as quantidades dos itens a serem executados. Ademais, 

possibilitará o adequado cumprimento de prazos e padrões de qualidade, além da atribuição 

de responsabilidade pelos serviços executados, adotando desta forma como critério de 

julgamento, o menor preço global. 

  

Critérios de aceitabilidade de preços 
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Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao 

regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor 

global estimado para a contratação. 

O interessado que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, 

por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços uni-

tários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, 

para efeito de avaliação de exequibilidade; 

Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, ou documento equivalente, conforme a natu-

reza jurídica da licitante, devidamente registrado no órgão competente, com comprovação 

dos poderes de representação. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da con-

solidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procura-

doria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Se-

guridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto con-

tratual; 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do forne-

cedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respec-

tiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

Qualificação Econômico-Financeira 

a) Prova de capacidade financeira, apresentando as demonstrações contábeis dos últimos 

dois exercícios sociais. 

b) A comprovação da situação financeira da empresa, conforme Declaração de Capaci-

dade 

Operacional Financeira (ANEXO X), será avaliada pelos Índices de Liquidez Corrente 

(ILC), Liquidez Geral (ILG) e Solvência Geral (ISG): 

(ILG) (valor maior que) 
(ILC) (valor maior 

que) 
(ISG) (valor maior que) 

1  1  1 

b.1) Os índices acima determinados são resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

Índice de Liquidez Corrente (ILC): 
 

ILC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

Índice de Liquidez Geral (ILG): 

ILG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 

 

Solvência Geral (ISG): 

ISG = 

Ativo Circulante + Ativo Permanente + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a longo prazo 

 

sendo: 

 

AC - ativo circulante     PC - passivo circulante      AP - ativo permanente 

RLP - realizável a longo prazo         ELP - exigível a longo prazo 

 

b.2) Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as 

demais. 

b. 3) A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por profissional 

habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos 

previstos no Edital. 

b.4) As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou 

igual a 1(um) em qualquer dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e sol-

vência geral (SG), deverão comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) 

do valor estimado da contratação. 
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b.5) A Declaração de Capacidade Operacional Financeira demonstrará a relação dos com-

promissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econô-

mico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados. 

c) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 

c.1) O balanço patrimonial anual com as demonstrações contábeis, devidamente assinado 

por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e o representante legal 

da empresa, deverá vir acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro 

Diário, devidamente registrados e assinados. 

c.2) O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação 

no Diário Oficial. O(s) mesmo(s) deverá(ão) ser assinado(s) por profissional da contabili-

dade registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

c.3) Quando a data da abertura do certame for superior ao dia 30 de abril do presente ano, 

somente serão aceitos os balanços dos dois anos imediatamente anteriores. 

c.4) Os documentos exigidos no item “b” limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

c.5) Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e demonstrações contá-

beis já exigíveis, por serem recém-constituídas, apresentação de cópia do Balanço de 

Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o 

Balanço de Abertura, inclusive com os termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 

registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante. 

d) certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou 

negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, dentro do prazo 

de validade; 

e) declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta (constante do Anexo XI). 

Qualificação Técnica Operacional 

a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica com a regularidade do licitante junto ao Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

– CAU, dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede. 

a.1) Em se tratando de empresa de engenharia não registrada no CREA do Estado do 

Paraná deverá apresentar o registro do CREA do Estado de origem, ficando a licitante 

vencedora obrigada a apresentar o visto do CREA do Paraná antes da assinatura do 

contrato. 

b) Comprovação de possuir em nome da empresa, atestado fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, de responsabilidade técnica com comprovação de descrição do 

objeto e quantidade mínima, nos termos dos artigos 67 e seguintes da Lei 14.133/2021, 

sendo permitido o somatório de atestados: 

 

DESCRIÇÃO OBJETO QUANTIDADE MÍNIMA 

Construção de parque infantil/playgrounds ou área 

de lazer 
113 m² 
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b.1) Os atestados apresentados para comprovação da responsabilidade técnica somente 

serão aceitos como prova de capacitação técnico-profissional se acompanhados da 

respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo CREA e/ou CAU, conforme 

o caso. Não será admitida, para esse fim, a simples apresentação de atestados emitidos 

por terceiros vinculados a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de 

Responsabilidade Técnica (RRT), sem a correspondente validação pelo respectivo 

Conselho de Classe por meio da CAT. 

c) Declaração formal da empresa, assinada pelo responsável técnico do licitante, acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

 

 Qualificação Técnico-Profissional 

a) declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução 

da obra (Anexo IX) até o seu recebimento definitivo pelo licitador; 

a.1) O responsável indicado, para fins de comprovação da capacitação, deverá participar 

da obra objeto da licitação. 

b) a declaração de responsabilidade técnica deverá ser acompanhada de “Certificado de 

Acervo Técnico Profissional – CAT” do(s) responsável (eis) técnico (s) indicado (s), 

emitido (s) pelo “Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho 

de Arquitetura e Urbanismo – CAU”, de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à solicitada no objeto da 

presente contratação; 

c) A comprovação de pertencer ao quadro permanente da empresa deverá ser feita mediante 

uma das seguintes formas: 

c.1) Carteira de Trabalho; 

c.2) Certidão do CREA; 

c.3) Certidão do CAU; 

c.4) Contrato Social; 

c.5) Contrato de prestação de serviços; 

c.6) Contrato de Trabalho registrado na DRT; 

d) relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem 

disponibilizados para a execução da (s) obra (s), conforme análise do projeto, constando o 

nome, n. º do RG, assinatura do responsável legal e nome, número do registro no 

CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado, com declaração expressa de sua 

disponibilidade durante a execução, sob pena de inabilitação (ANEXO XIV); 

e) cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos (ANEXO XV), 

devidamente preenchido, com base na relação de disponibilidade do item anterior, 

constando nome, n. º RG e assinatura do responsável legal pela empresa; e nome, número 

do registro no CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado; 

É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico, ou 

utilização de seu acervo técnico, por mais de uma proponente.  

O responsável técnico só poderá ser substituído, se atendidos os critérios exigidos no Edital, 

e desde que com expressa autorização do Município, e conhecimento do Paranacidade. 
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Disposições gerais sobre habilitação 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aque-

les legalmente permitidos. 

Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

7. CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO QUANTO À HETEROGENEIDADE OU 

COMPLEXIDADE 

O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar, item n° 4.2. 

 

 

8. CLASSIFICAÇÃO QUANTO AO MODELO DE EXECUÇÃO 

O serviço é enquadrado como não contínuo ou contratados por escopo. 

 

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

Início da execução do objeto: 21 dias da data de assinatura do contrato. 

O prazo de execução é de 180 (cento e oitenta dias) corridos, contados a partir do início dos 

serviços que deverá ocorrer em no máximo 21 (vinte e um) dias da data de assinatura do 

contrato. 

As etapas e descrição dos serviços em cada período estão descritas no cronograma físico-

financeiro anexo à documentação técnica do projeto. 

Local e horário da prestação dos serviços 

Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua do Café, Praça do Jd. Curitiba, 

Goioere-Pr. 

 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
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O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias 

úteis, após recepção do recurso financeiro pelo Município, desde que haja a apresentação 

correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente pro-

tocolados, cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das 

parcelas. 

Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, ao final de cada etapa da execução contratual, 

conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição 

prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo de-

talhada. 

• Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

• O Contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execu-

ção contratual, quando for o caso. 

• O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

referem a parcela a ser paga. 

• Ao final de cada período/evento de faturamento: 

• o fiscal do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 

for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redi-

mensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser enca-

minhado ao gestor do contrato; 

• Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo deta-

lhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

• O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorre-

ções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a 

última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 

que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 

• A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento 

provisório. 

• O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

• Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplica-

ção das penalidades. 

• Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 

em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessá-

rios, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

• Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de XX (xxxxx) dias, contados do 

recebimento provisório, pelo gestor, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço 
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e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimen-

tos: 

• Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quando houver, no 

cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho 

na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações, conforme regulamento. 

• Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas cor-

reções; 

• Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

• Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização. 

• Enviar a documentação pertinente ao setor de finanças para a formalização dos procedi-

mentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

• No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do ob-

jeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

• Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

• O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execu-

ção do contrato. 

Liquidação 

• A responsabilidade pelo encaminhamento tempestivo da Nota Fiscal é de cada Secretaria 

demandante, não sendo possível o cumprimento dos prazos legais de liquidação caso haja 

retenção da Nota Fiscal pela própria Secretaria. Não se enquadrando na fase de liquidação 

da despesa. 

• Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

I) o prazo de validade; 

II) a data da emissão; 

III) os dados do contrato e do órgão contratante; 

V) o valor a pagar; e 

VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

• Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Con-

tratante. 



 

 

 

12 

Av. Amazonas, 280 – Jardim Lindóia – CEP: 87360-000 – Goioerê – Paraná 
www.goioere.pr.gov.br 

                

              MUNICÍPIO DE GOIOERÊ 
Estado do Paraná 

CNPJ/MF: 78.198.975/0001-63  

• Para fins de liquidação da despesa, a Nota Fiscal deverá ser encaminhada ao setor com-

petente já acompanhada das Certidões Negativas de Débitos – CNDs exigidas pela legisla-

ção vigente, as quais deverão estar dentro do respectivo prazo de validade. A ausência ou a 

expiração das certidões impedirá a liquidação da despesa até a devida regularização pelo 

Contratado. 

Prazo de pagamento 

• O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 dias, contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

 

Forma de pagamento 

• O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agên-

cia e conta corrente indicados pelo Contratado os quais deverão ser obrigatoriamente in-

formados nas informações complementares da Nota Fiscal e estar vinculados a conta ban-

cária de titularidade do CNPJ da contratada. 

• Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem ban-

cária para pagamento. 

• No momento do pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias previstas na legis-

lação aplicável. 

• Independentemente dos percentuais de tributos eventualmente informados na planilha 

de custos, quando houver, as retenções na fonte serão efetuadas no momento do pagamento, 

estritamente conforme os percentuais previstos na legislação vigente. 

• O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comple-

mentar nº 123/2006, não estará sujeito à retenção dos tributos abrangidos por esse regime. 

O enquadramento como optante pelo Simples Nacional será verificado pela Administração 

mediante consulta aos sistemas oficiais competentes. Ressalta-se, contudo, a obrigatorie-

dade de constar, nas informações complementares da Nota Fiscal, a indicação de que o con-

tratado é optante pelo Simples Nacional, para fins de conferência e controle. 

Reajuste 

• Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis dentro do prazo de vigência 

do contrato, quando transcorrer o prazo de doze meses contados da data da apresentação do 

orçamento prevista em 29/01/2026. 

• A demais condições de reajustamento dos preços estão estabelecidas conforme a cláusula 

nona da minuta do contrato em anexo ao edital de licitação.  

 

 

11 PRAZO DE VIGÊNCIA 

A vigência será de 360 (trezentos e sessenta) dias contados a partir da data da assinatura 
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citada no extrato do contrato publicado no PNCP, podendo ser prorrogada nos termos da Lei 

nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 8.518/2023. 

 

 

12 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, de-

vem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 

a) utilização racional de recursos naturais e materiais de construção, com adoção de 

técnicas que reduzam desperdícios, consumo de água e energia elétrica durante a execução 

dos serviços; 

b) gestão ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil gerados, incluindo 

segregação, acondicionamento, transporte e destinação final em conformidade com a 

legislação ambiental vigente; e 

c) observância das normas ambientais, trabalhistas e de saúde e segurança do trabalho, 

inclusive quanto à implementação de medidas de prevenção de riscos, fornecimento e uso 

de equipamentos de proteção individual e coletiva. 

Subcontratação 

A Contratada não poderá subcontratar o presente Contrato, a nenhuma pessoa física ou 

jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do Contratante. 

É vedada a subcontratação total do objeto licitado; 

A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de 10% (dez) do valor total 

do contrato, respeitando o limite máximo constante no Edital de licitação, nas seguintes 

condições: 

a) Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de 

habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os requi-

sitos de qualificação técnica; 

b) Não poderão ser subcontratadas parcelas do objeto para as quais foi exigida, como requi-

sito de habilitação técnico-operacional, a apresentação de atestados que comprovem execu-

ção de serviço com características semelhantes. 

A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o Município e 

a contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a 

contratante e a subcontratada, inclusive no que diz respeito aos pagamentos, que 

permanecem os mesmos. 

Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante 
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pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontratação. 
Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas 

sem autorização prévia e expressa do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente reassumir 

a execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplica-

ção da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive, rescisão do contrato. 

Garantia da contratação 

A garantia de execução será equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, 

incluído, no que couber, o reajustamento de preços, podendo ser prestada conforme as 

modalidades previstas nos artigos 96 e seguintes da Lei 14.133/2021.  

A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada, 

sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da 

garantia de execução e da garantia adicional, se houver. 

Como condição para assinatura do contrato, será exigida garantia adicional do licitante 

vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo 

das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021. 

No caso de o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, deverá apresentá-lo no 

prazo máximo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à 

assinatura do contrato. 

Quando a garantia se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou Fiança Bancária, não 

poderá ser prestada de forma proporcional ao período contratual, devendo sua validade 

coincidir com o prazo de vigência do contrato. Caso ocorra prorrogação do contrato, a 

garantia apresentada deverá ser prorrogada. 

Se ocorrer majoração do valor contratual, o valor da garantia de execução será acrescido 

pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de 

redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se 

assim o desejar. Se ocorrer a prorrogação dos prazos contratuais deverá ser providenciada a 

renovação da garantia contemplando o novo período. 

A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor 

que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de: 

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento 

definitivo; 

b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto 

contratado concluído; 

c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.  

Nos casos previstos de Extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, a garantia de 

execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo então apropriadas 

pelo CONTRATANTE a título de indenização/multa. 

Vistoria 
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Os licitantes poderão vistoriar o local onde será executada a obra até o último dia útil ante-

rior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das condi-

ções e grau de dificuldade existentes, por meio de representante devidamente habilitado 

junto ao CREA/CAU. 

Quando da visita ao local da obra, deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda a 

informação necessária para o preparo de sua proposta. A visita ao local deverá ser agendada 

pelo telefone (44) 3521-8939.  

Após a visita, será emitido atestado de visita (ANEXO VIII) pelo Município. 

Ainda que os licitantes optem por não realizar a vistoria, deverão apresentar declaração 

formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação, assumindo total responsabilidade por esse fato e 

informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem aven-

ças técnicas ou financeiras com a contratante, conforme modelo constante noANEXO 

VIII.1 deste Edital. 

Instalação de escritório 

 Não será obrigatória a instalação de escritório no local de execução da obra. 

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avença-

das e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais cir-

cunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá con-

vocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 

de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execu-

ção do Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do ob-

jeto Contratado. 

O Contratado não necessitará manter preposto da empresa no local da execução do objeto.  
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O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da 

atividade. 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos. 

 

Gestor: Késia Lopes da Silva 

Email: kesialopes@goioere.pr.gov.br 

Matricula: 505385 Cargo/Função: Chefe de Divisão de Engenharia 

Compete ao Gestor: 

I. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorroga-

ções contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequa-

ções do contrato para fins de atendimento da finalidade da Administração. 

II. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução contratual e das medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

III. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, anotando os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

IV. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao cum-

primento das obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, bem 

como às eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cum-

primento de obrigações. 

V. Controlar a vigência do contrato, tomando as providências necessárias, com antecedên-

cia mínima de 90 (noventa) dias do término, objetivando eventual prorrogação do prazo ou 

a abertura de solicitação de novo processo licitatório. 

VI. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato e proceder aos 

devidos encaminhamentos. 

VII. Analisar os pedidos de aditivo contratual, após ouvido o fiscal do contrato, e proceder 

aos devidos encaminhamentos. 

VIII. Decidir, provisoriamente, pela suspensão da realização de serviços. 
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IX. Acompanhar o prazo para concessão de reajuste de preços, nos termos da data-base do 

orçamento ou do mapa de preços fixado no instrumento convocatório, e tomar as providên-

cias necessárias para que o reajuste seja formalizado mediante termo de apostilamento. 

X. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabiliza-

ção para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou setor com competência para tal, conforme o caso. 

XI. Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

XII. Realizar, na forma do art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021, o recebimento definitivo, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências estabelecidas. 

XIII. Enviar a documentação pertinente ao setor competente para a formalização dos pro-

cedimentos de liquidação e pagamento, com a indicação expressa de que o valor da Nota 

Fiscal emitida pela contratada confere com o valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

no recebimento definitivo do serviço. 

XIV. Receber e dar encaminhamento imediato: 

a) às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho, conforme o 

art. 2º, inciso III, do Decreto nº 12.174/2024; 

b) à notificação formal de descumprimento de obrigações trabalhistas pela empresa contra-

tada, encaminhada por trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Público, 

Defensoria Pública ou por qualquer outro meio idôneo. 

XV. Nos períodos de diminuição excepcional e temporária de trabalho, inclusive em razão 

de recesso de fim de ano, avaliar a conveniência e a oportunidade de elaboração de escalas 

de revezamento dos trabalhadores, comunicando a todas as unidades acerca da possibili-

dade e dos requisitos para concessão, nos termos do art. 11 da Instrução Normativa SE-

GES/MGI nº 81, de 12 de setembro de 2024. 

XVI. Desempenhar outras atividades compatíveis com a função, observadas as atribui-

ções legais e regulamentares pertinentes à gestão contratual. 

XVII. Assegurar que, mesmo nos casos em que o instrumento contratual seja substituído 

por outros instrumentos hábeis, exista a devida gestão do respectivo documento, nos ter-

mos do art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Fiscal: Bruna Abelha Flávio 

Email: bruna.abelha@goioere.pr.gov.br 

Matricula: 406417 Cargo/Função: Engenheira Civil 

Fiscal substituto: Bruno Scardelato Tertulino 

Email: bruno.scardelato@goioere.pr.gov.br 
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Matricula: 506240 Cargo/Função: Engenheiro Civil 

Compete ao Fiscal: 

I esclarecer prontamente as dúvidas surgidas; 

II expedir, por meio de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as 

determinações e comunicações necessárias ao contratado para perfeita execução dos servi-

ços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a prestação dos 

serviços/execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcioná-

rios eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das fa-

lhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis; 

III proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados 

e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em contrato; 

IV adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a res-

peito da suspensão a realização de serviços; 

V analisar a documentação que antecede o pagamento, verificar a manutenção das condi-

ções de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer docu-

mentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

VI proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VII determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, 

especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do 

objeto; 

VIII exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança 

do trabalho; 

IX determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à 

contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas ou as próprias subcontrata-

das, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços; 

X receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, 

promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na execução dos 

serviços; 

XI verificar a correta aplicação dos materiais; 

XII requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de pro-

moção de controle de qualidade dos serviços; 

XIII realizar, na forma do art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021, o recebimento provisório, de 

forma sumária, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 

estabelecidas; 
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XIV caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências ca-

bíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

XV outras atividades compatíveis com a função; 

XVI Mesmo nos casos em que o instrumento contratual seja substituído por outros instru-

mentos hábeis, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021, deverá existir fiscalização 

do respectivo instrumento. 

 

 

 

Goioerê-Pr, 6 de abril de 2026. 

 

 

REGINA MARCIA CRUZ 

Secretária Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano 
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